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Em apenas três dias, 347
usuários do transporte
coletivo em Sorocaba
procuraram as bilhete-

rias dos dois terminais de ônibus
para fazer o cartão social.

Esse número foi registrado
desde a última sexta-feira (1),
quando a Urbes – Trânsito e

Transportes estabeleceu que, ao ad-
quirir o cartão, o usuário pode fa-
zer uma carga de apenas dois crédi-
tos, atualmente, o equivalente a R$
4,20. Antes, a carga inicial era de R$
50,00.

A intenção é popularizar o car-
tão entre os usuários que ainda uti-
lizam os bilhetes por três motivos.

O primeiro é que o cartão é mais
seguro que o bilhete. Outro fator
que merece destaque é a agilidade
na passagem pela catraca. E ainda é
importante considerar que, depois
da construção das áreas de transfe-
rência, as integrações “temporárias”
somente poderão ser feitas por usu-
ários que tiverem o cartão.

O custo da segunda via do car-
tão também foi reduzido na sema-
na passada. Agora, em vez de de-
sembolsar o correspondente ao
valor de dez tarifas, o usuário paga
apenas R$ 4,00 pela segunda via
de qualquer um dos cartões (so-
cial, Vale Transporte, estudante
e “Melhor Idade”).

Cartão mais barato
Centenas de usuários do transporte aderem ao cartão social
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Prefeitura mantém
serviços essenciais
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Meio AmbienteECOLOGIA

Prefeitura participa de semana de educação ambiental do Senac

Em razão deste final de se-
mana prolongado em virtude
do feriado religioso de Corpus
Christi, que ocorre nesta quin-
ta-feira (07), e do ponto facul-
tativo de sexta-feira (08), a Pre-

feitura de Sorocaba manterá
em funcionamento os servi-
ços essenciais para a comuni-
dade. As atividades voltam ao
normal somente na segunda-
feira, dia 11. Veja a tabela:

Paulo Ochandio / Secom

OBRAS - A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana (Seobe), iniciou
nesta sexta-feira (1º) a aplicação de massa asfáltica na rua Projetada das Areias, mais uma entre as 20 do Parque
das Laranjeiras beneficiadas com serviços de pavimentação. Na mesma rua, continua a implantação de uma travessia
para veículos de acesso à rua Romeu Ribeiro, no Jardim Santa Marina II. Anteriormente, as equipes implantaram
na rua guias, sarjetas e bocas de lobo. Parte da Projetada das Areias já recebeu a camada definitiva de massa
asfáltica e no restante da via aconteceram ações para reforço de base de solo, com a regularização da superfície e
deposição de uma base de brita, antes do concreto betuminoso. A Seobe finalizou os trabalhos nas ruas Wilian
Canavan, Manoel Peres, José Lamberti, Manoel Peres e outras seis ruas sem nome.

A Prefeitura de Sorocaba
participa das atividades da Se-
mana do Meio Ambiente do
Senac. A Secretaria de Obras
e Infra-Estrutura Urbana
(Seobe) montou nesta terça-
feira (5), Dia Mundial do Meio
Ambiente, um estande sobre
arborização urbana. Para mar-
car a data, ainda aconteceu
uma apresentação musical no
Parque Zoológico Municipal
“Quinzinho de Barros”, onde
seguem exposições fotográfi-
cas referentes ao papel do ho-
mem na preservação dos re-
cursos naturais.

No Senac, técnicos da
Seobe explicam aos participan-
tes do evento sobre a impor-
tância da arborização urbana
e seus benefícios ambientais e
climáticos, como uma maior
umidade do ar e a redução da
temperatura da região em que
se localizam, o aumento da
permeabilidade do solo (para

evitar a formação de enchen-
tes) e atração de exemplares da
fauna urbana. Os interessados
inclusive poderão levar mudas
de árvores, para o plantio em
residências.

Preservação ambiental

As comemorações do Dia
Mundial do Meio Ambiente
organizadas pela Secretaria de
Habitação, Urbanismo e
Meio Ambiente (Sehaum) no
Parque Zoológico Municipal
“Quinzinho de Barros” con-
taram com uma apresentação

do coral dos alunos da Escola
Estadual “Francisco Eufrásio
Monteiro”, durante a tarde, no
auditório do Centro de Edu-
cação Ambiental. O grupo,
com 105 vozes, apresentou
músicas sobre natureza e, prin-
cipalmente, as ações humanas

em favor de sua preservação.
Seguem ainda até o final da

semana duas exposições foto-
gráficas. No Museu de Zoo-
logia, “A Mata Atlântica mais
perto de você”, em parceria
com o jornal “Cruzeiro do
Sul”, e outra no Museu His-
tórico Sorocabano, com fotos
e vídeos produzidos por alu-
nos das oitavas séries do Colé-
gio Dom Aguirre, sobre as in-
tervenções humanas no meio
ambiente, mas também ações
de preservação, como a con-
servação de áreas verdes e a
despoluição do rio Sorocaba.

A programação do zôo nes-
te fim de semana trará o tema
“Ambiente urbano e natural:
Mata Atlântica”. O público
participará de “Cantos inte-
rativos no zôo”, oficinas sobre
água, arborização , reciclagem
e “Hora do Bicho da Mata
Atlântica”, além do plantio de
mudas de árvores.
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 261/2007

 ASSUNTO: Dispensa nº 016/2007; OBJETO: Consultoria Referente a Área de Atuação Institucional
da Prefeitura de Sorocaba no Âmbito do Programa Cidades Parceiras. Fundamento Legal: artigo 24
Inciso VIII da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário da
Administração, nos termos do artigo 26 “caput” da mesma lei. Contratada: FUNDAÇÃO PREFEITO
FARIA LIMA – CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, Valor:
R$ 41.380,07 (Quarenta e Um Mil, Trezentos e Oitenta Reais e Sete Centavos).

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer
Campeonato Municipal de Futebol Varzeano

“VETERANO DA 1ª DIVISÃO” – 2007

Circular nº 009/07

Considerando que, de acordo com o relatório do árbitro, a suspensão da partida abaixo indicada ocorreu
por motivos alheios à participação de qualquer das equipes disputantes, a SEMES, com fundamento no
artigo 54 do Código Municipal de Futebol Varzeano (CMFV), resolve pela realização de uma nova
partida, no dia 09/06/07 (sábado) conforme segue:

Hora Gr/Jg Local Mandante Gol  Gol Visitante 

15:20 B/33 CE Dr Pitico EC Paulistano    CA Monte 
Negro 

 Sorocaba, 04 de junho de 2007.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

JUSTIÇA DISCIPLINAR DESPORTIVA
MUNICIPAL

COMUNICADO DE SUSPENSÃO
PREVENTIVA – 005/07

Em razão dos fatos relatados na súmula do jogo
abaixo relacionados e de acordo com o disposto
no art. 33 do Código Municipal de Justiça e Disci-
plina Desportiva (CMJDD), fica(m) a(s) pessoa(s)
a seguir relacionada(s) SUSPENSA(S) PREVEN-
TIVAMENTE PELO PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS, a partir de 28 de maio de 2007.

Jogo:AA DESPORTIVA N. SOROCABA X AA
ARV. GRANDE
Data/Local:Dia 26/05/07 – 15:20 h (NOVA
SOROCABA)

Citando: MARCO ANTONIO DOS SANTOS
Incurso no art.:157, 148-I c/c 115 § II, 158, 149-
I, 141-V do CMJDD
Função/equipe:Massagista/AA DESPORTIVA N.
SOROCABA

Citando: OSVALDO FERNANDES DA SILVA
Reincidente:........Processo nº 086/07 artigo 186
Incurso no art.:148-I, 156, 141 inciso IV e V do CMJDD
Função/equipe:Atleta/AA DESPORTIVA N. SOROCABA

Citando: FERNANDO AUGUSTO RUIVO
Incurso no art.:148-I, 149-I, 141-IV do CMJDD
Função/equipe:Massagista/AA ARVORE GRANDE

Sorocaba, 28 de maio de 2007.

Dr. ADRIANO PEREIRA ESTEVES
Diretor-Presidente da Justiça Desportiva

Municipal

JUSTIÇA DISCIPLINAR DESPORTIVA
MUNICIPAL

EDITAL DE CITAÇÃO

O Secretário da Justiça Desportiva Municipal, no
uso de suas atribuições, faz saber aos que deste
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que
as pessoas físicas, jurídicas ou equiparadas cujos
processos seguem relacionados ficam CITADAS
da denúncia que lhes foi oferecida pela Ilustrada
Procuradoria Desportiva, e INTIMADAS para a
Sessão de Instrução e Julgamento que será realizada
na data, horário e local a seguir indicados:
SESSÃO Nº 013/07 – CODDEM
§Dia 13 de junho de 2007 (quarta-feira)
§Local: Sala de Audiências da Justiça Desportiva
Municipal
§Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto
Moreira”

Proc. nº 123/07  (Veterano da 1ª Divisão) – 19h00m
Jogo:EC VILA FORMOSA X AA DESPORTIVA N.
SOROCABA
Data/Local:Dia 02/06/07 – 15:20h (AMANDA DE
ALMEIDA)

Citando: EC VILA FORMOSA
Incurso no art.:177 do CMJDD
Função: Equipe

Proc. nº 124/07  (Veterano 1ª Divisão) – 19h15m
Jogo:ADPM X ALTERNATIVA FC
Data/Local:Dia 02/06/07 – 15:20 h (ADPM)

Citando:WALDEMAR SILVEIRA DE ALMEIDA
Reincidente..........Processo nº 302/06 artigos 186.
Incurso no art.:186 e 141 inciso V do CMJDD
Função/equipe: Atleta/ALTERNATIVA FC

Proc. nº 125/07  (Veterano da 1ª Divisão) – 19h30m
Jogo:EC SÃO CRISTÓVÃO X SR SÃO BENTO
Data/Local:Dia 02/06/07 – 15:20 h (EUZÉBIO MORENO)

Citando: EC SÃO CRISTÓVÃO
Incurso no art.: 180 do CMJDD
Função: Equipe

Citando: EDJALMO ANTAS DINIZ
Reincidente:........Processo nº 121/07 artigo: 148-
I, 149-I.
Incurso no art.: 202, 141-V do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC SÃO CRISTÓVÃO

Citando: EDSON CARVALHO SILVA
Reincidente:........Processo nº 108/06 artigo 185.
Incurso no art.: 186 141-V do CMJDD
Função/equipe:Atleta/EC SÃO CRISTÓVÃO

Citando: VALTER ANTONIO TALAIA
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe:Atleta/EC SÃO CRISTÓVÃO

Citando: ANDRÉ LUIS SOARES
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/SR SÃO BENTO

Citando: OZÉRIO TADEU PEREIRA
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/SR SÃO BENTO

Sorocaba, 04 de junho de 2007.

Luis Carlos da Silva II
Secretário

JUSTIÇA DISCIPLINAR DESPORTIVA
MUNICIPAL

RESOLUÇÃO 007/07

Sorocaba, 28 de maio de 2007.
O Secretário de Esporte e Lazer, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que determi-
na o Código Municipal de Justiça e Disciplina
Desportiva (CMJDD), artigo 15, nomeia interi-
namente o agente abaixo relacionado, para assu-
mir o cargo de Procurador Desportivo Municipal,
da Justiça e Disciplina Desportiva Municipal, pelo
período de 28 de maio à 08 de junho de 2007.
1.Doutor Vinicius Larizzatti Bueno OAB/SP – 173.938

José Antonio Matiello
Secretário de Esporte e Lazer
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LEIS
LEI  Nº 8.176,

DE  04  DE  JUNHO  DE  2 007.

(Dispõe sobre revogação da Lei nº 7.860, de 21 de
agosto de 2006, que dispõe sobre a denominação
de “GIULIANO JOSÉ MARTINS” a uma praça
pública e  dá outras providências).
Projeto de Lei nº 473/2006 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica expressamente revogada a Lei nº
7.860, de 21 de agosto de 2006, que dispõe sobre
a denominação de ‘’GIULIANO JOSÉ MARTINS”
a uma praça pública de nossa cidade e dá outras
providências.
Art. 2º -  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.
Art.  3º -   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de junho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 13.439/2007)
LEI  Nº 8.177,

DE  04  DE  JUNHO  DE  2 007.

(Declara de Utilidade Pública a entidade “GRUPO
ESCOTEIRO SANTANA” e  dá outras providên-
cias).
Projeto de Lei nº 70/2007 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto
de 1956, com as alterações previstas pelas Leis
sob nº 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904,
de 29 de agosto de 1995, a entidade ‘’GRUPO
ESCOTEIRO SANTANA”.
Art. 2º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 04 de junho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 13.440/2007)
LEI  Nº  8.178,

DE  04  DE  JUNHO  DE  2 007.

(Oficializa a  “ROMARIA DE APARECIDINHA”
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 80/2007 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica oficializado o evento sacro-cultural
‘’ROMARIA DE APARECIDINHA”, que será reali-
zada anualmente em 1º de janeiro para vinda da ima-
gem de ‘’Nossa Senhora Aparecida” ao Centro deste
Município e o 2º domingo de julho para o retorno da
imagem ‘’Santa” ao Bairro de Aparecidinha.
Art. 2º -  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias consig-
nadas no orçamento.
Art.  3º -   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de junho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 13.441/2007)
LEI  Nº 8.179,

DE  04  DE  JUNHO  DE  2 007.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade de coleta  gratuita de
material para exames de DNA pelo serviço de saúde do
Município a pessoas carentes e  dá outras providências).
Projeto de Lei nº 440/2006 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica o serviço de saúde do Município
obrigado a proceder à coleta de material visando à
realização de exames de pesquisa para  investigação
de paternidade através do método DNA.
Parágrafo Único – A coleta de material será reali-
zada gratuitamente a munícipes carentes, mediante
requisição judicial.
Art. 2º – O material coletado será enviado ao Ins-
tituto de Medicina Social e de Criminologia de São
Paulo – IMESC para a realização do exame.
Art. 3º - O Poder Executivo Municipal poderá ce-
lebrar convênios com laboratórios clínicos para a
execução da presente Lei.
Art. 4º - As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de junho de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO  Nº  15.633,

DE  25  DE  MAIO  DE  2 007.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.053 de 13 de dezembro de 2006.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de  R$
6.554.026,36 (Seis Milhões Quinhentos e Cinqüenta e Quatro Mil Vinte e Seis Reais e Trinta e Seis
Centavos), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Valores Suplementados
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Valor
821 09.01.00 3.3.90.30.00 15 452 5001 2169 1 300.000,00
278 09.01.00 3.3.90.39.00 15 451 5002 2306 1 997.000,00
343 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5003 1109 1 1.627.326,36
345 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5003 1110 1 344.000,00
391 10.01.00 3.3.90.39.00 12 361 2008 2383 5 2.361.000,00
517 11.01.00 3.3.90.30.00 10 306 1007 2377 1 17.000,00
519 11.01.00 3.3.90.39.00 10 301 1009 2039 1 90.000,00
537 11.01.00 4.4.90.51.00 10 301 1001 1194 1 350.000,00
540 11.01.00 4.4.90.51.00 10 301 1009 1269 1 435.000,00
550 11.01.00 4.4.90.52.00 10 301 1009 1099 1 32.700,00

Total da Suplementação - 6.554.026,36

Art. 2º - Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com a anulação das seguintes dotações
do orçamento vigente:

Valores Anulados
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Valor
45 03.03.00 4.4.90.52.00 06 181 8002 1084 1 150.000,00
46 03.03.00 4.4.90.52.00 06 181 8002 1202 1 50.000,00
71 05.01.00 4.4.90.51.00 04 122 7007 1197 1 50.000,00
331 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5002 1316 1 300.000,00
373 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5003 1374 1 50.000,00
353 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5003 1281 1 50.000,00
340 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5002 1364 1 30.000,00
341 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5002 1371 1 10.000,00
325 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5002 1302 1 21.000,00
394 10.01.00 4.4.90.51.00 12 364 2005 1118 1 500.000,00
402 10.02.02 3.3.90.30.00 12 361 2006 2485 5 2.361.000,00
509 11.01.00 3.3.90.30.00 10 302 1003 2372 5 32.700,00
522 11.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1003 2373 1 90.000,00
547 11.01.00 4.4.90.51.00 10 305 1003 1264 1 590.000,00
533 11.01.00 4.4.90.51.00 10 301 1001 1190 1 195.000,00
543 11.01.00 4.4.90.51.00 10 302 1003 1265 1 17.000,00
626 13.06.00 4.4.90.51.00 15 452 8001 1123 3 1.627.326,36
653 14.01.00 4.4.90.52.00 11 333 4003 1220 1 230.000,00
805 20.01.00 4.4.90.51.00 08 244 6013 1238 1 110.000,00
807 20.01.00 4.4.90.52.00 08 244 6013 1238 1 90.000,00

Total da Anulação ————— 6.554.026,36

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de maio de 2 007, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 (Processo nº 1.585/2006)
DECRETO  Nº  15.640,

DE  29  DE  MAIO  DE  2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a prolongamento da Rua
9, do Jardim Topázio e Prolongamento da Avenida
Garabed Gananian - Rua Marginal à Rodovia Sena-
dor José Ermírio de Moraes - e dá outras providên-
cias).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica  declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a prolongamento da Rua 9,
do Jardim Topázio e Prolongamento da Avenida
Garabed Gananian - Rua Marginal à Rodovia Sena-
dor José Ermírio de Moraes - o  imóvel  abaixo
descrito e caracterizado,  conforme consta do Pro-
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cesso Administrativo nº  1.585/2006, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Soave Comércio
e Participações Societárias Sorocaba Ltda  e/ou
sucessores.
Local: Rua 1 do Jardim Topázio – Bairro
Aparecidinha - Sorocaba - SP.
Área:  6.504,10 m²-
Matrícula nº  122.126 – 1º Oficial de Registro de
Imóveis de Sorocaba.
Descrição: Esta descrição tem início em um pon-
to localizado no canto direito de quem olha da Rua
1 do Jardim Topázio; daí segue em reta 32,83
metros, confrontando com a referida rua; deflete
à direita e segue em curva à esquerda 16,71 metros,
daí segue em reta 169,75 metros, daí segue em
curva à esquerda 12,94 metros, daí segue em reta
112,38 metros confrontando todas essas medidas
com a Área A, Remanescente do proprietário;
deflete à direita e segue em reta 15,10 metros,
com az. 330º 14' 44" , até o ponto 7, confrontan-
do com a propriedade de Cooperativa Agrícola
Cotia; deflete à direita e segue em reta 223,37
metros, com az. 66º 47' 53", até o ponto 8, deflete
à esquerda e segue em reta 26,63 metros, com az.
67º 39' 34", até o ponto O, confrontando ambas
as medidas com a Rodovia José Ermírio de Moraes;
deflete à direita e segue em reta 15,56 metros,
com az. 141º 55' 50", confrontando com a Gleba
2 de propriedade de Sebastião Godoy Pinheiro;
deflete à esquerda e segue em reta 108,43 metros,
daí segue em curva à esquerda 16,20 metros, daí
segue em reta 170,08 metros, daí segue em curva
à esquerda 12,11 metros, confrontando todas es-
sas medidas com a Área B, remanescente do pro-
prietário; atingindo o ponto de origem desta des-
crição, perfazendo uma área de 6.504,10 m².
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre os imó-
veis expropriados.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio  de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 1.585/2006)
DECRETO  Nº  15.641,

DE  29  DE  MAIO  DE  2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a prolongamento da Rua
9, do Jardim Topázio e Prolongamento da Aveni-
da Garabed Gananian - Rua Marginal à Rodovia
Senador José Ermírio de Moraes - e dá outras pro-
vidências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a prolongamento da Avenida
Garabed Gananian - Rua Marginal à Rodovia Sena-
dor José Ermírio de Moraes - o imóvel  abaixo
descrito e caracterizado,  conforme consta do Pro-
cesso Administrativo nº  1.585/2006, a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Gianpaulo
Matarazzo  e/ou sucessores.
Local:  Rodovia José Ermírio de Moraes -  Sorocaba
- SP.
Área:  1.250,14 m².
Matrícula nº 23.006 do 1º Ofício de Registro de
Imóveis
Descrição: Esta descrição tem início no ponto 48,
localizado no canto direito de quem olha da Rodo-
via José Ermírio de Moraes, na divisa com a Gleba
‘’D”; daí segue em reta 84,00 metros, com az. 67º
39' 34", até o ponto 49, confrontando com a refe-
rida rodovia; deflete à direita e segue em reta 15,94
metros, com az. 133º 51' 00", confrontando com a
propriedade de Luk do Brasil S/A; deflete à direita e
segue em reta 82,56 metros, confrontando com o
Remanescente do proprietário; deflete à direita e
segue em reta 16,53 metros, com az. 133º 46' 13",
confrontando com a Gleba ‘’D”; atingindo o ponto
de origem desta descrição, perfazendo uma área de
1.250,14 m².
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à for-
ma de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doa-
ção gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre os imóveis
expropriados.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de maio de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 4.828/2007)
DECRETO  Nº  15.645,

DE  30  DE  MAIO  DE  2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 4.828/2007,
a  saber:

Proprietário: consta pertencer a Sra. Nai Holanda
Borges da Silveira e/ou sucessores.
Local: Av. Percito de Souza Queiroz nº 824 - Vila
Barão - Sorocaba - SP.
Matrícula nº  105.764 - 1º ORI
Áreas: A Desapropriar Terreno = 20,56 m² - Re-
manescente = 117,05 m².
A Desap. Construção = 3,01 m²  - Remanes. Const.
= 75,33 m²
Descrição: O Lote de terreno sob nº 24-D, da
Quadra 39, do loteamento denominado, Bairro
Vila Barão, medindo 20,56 m², com as seguintes
medidas e confrontações, considerando de quem
da Av. Percito de Souza Queiroz olha para o imó-
vel: Frente para Av. Percito de Souza Queiroz,
medindo 6,00 metros; fundos para a área rema-
nescente do Lote 24-D medindo 6,00 metros; no
lado direito para o Lote 24-C medindo 3,16 metros;
no lado esquerdo para o Lote 24-E, medindo 3,29
metros.
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imó-
vel expropriado.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.247/98)
DECRETO  Nº 15.652,

DE  30 DE  MAIO  DE  2 007.

(Aprova o Regimento Interno das Juntas Admi-
nistrativas de Recursos de Infrações – JARI e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, nos termos dos ar-
tigos 16 e 17 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trân-
sito Brasileiro,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aprovado o Regimento Interno das
Juntas Administrativas de Recursos de Infrações -
JARI, integrante do presente Decreto.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando expressamente revogado
o Decreto n° 14.043, de 11 de fevereiro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de maio de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Regimento Interno das Juntas Administrativas de
Recursos de Infrações

SEÇÃO I
Disposições Preliminares

Art. 1º - A Junta Administrativa de Recursos de
Infrações - JARI, órgão colegiado componente do
Sistema Nacional de Trânsito - SNT, funcionará
junto à Secretaria de Transportes do Município -
SETRAN.

SEÇÃO II
Das Competências e Atribuições

Art. 2º - Compete à JARI:
I – analisar e julgar os recursos interpostos pelos
infratores contra penalidades impostas pela
SETRAN;
II – solicitar à SETRAN, quando necessário, infor-
mações complementares relativas aos recursos, vi-
sando uma análise mais completa da situação recor-
rida;
III - encaminhar à SETRAN informações sobre pro-
blemas observados nas autuações e apontados em
recursos, e que se repitam sistematicamente;

SEÇÃO III
Da Composição da JARI

Art. 3º - A JARI, será composta por um presidente
e quatro membros, nomeados por ato do Poder Exe-
cutivo, obedecidos os seguintes critérios:
I - um integrante com comprovado conhecimento
na área de trânsito, com, no mínimo, nível médio
de escolaridade;
II - dois servidores da Secretaria de Transportes -
SETRAN, indicados pelo respectivo Secretário
Municipal;
III – dois representantes do Conselho Municipal de
Trânsito – COMUTRAN, entidade representativa
da sociedade ligada à área de trânsito, com no míni-
mo, nível médio de escolaridade;
Parágrafo Único – Excepcionalmente, por com-
provado desinteresse do COMUTRAN na indica-
ção de representante ou quando indicado, o repre-
sentante, injustificadamente, não comparecer à se-
ção de julgamento, será substituído por servidor
público habilitado integrante de órgão ou entidade
distinto do que impôs a penalidade, que poderá com-
por o Colegiado pelo tempo restante do mandato.
Art. 4º - O Presidente será indicado pelo Chefe do
Executivo entre os membros que possuam nível
superior, após exame dos respectivos currículos.
Art. 5º - O Mandato dos membros da JARI será de
02 (dois) anos, permitida a recondução por perío-
dos sucessivos.
Art. 6º - Somente poderão ser nomeados para mem-
bros da JARI as pessoas que:
I – tenham atingido a maioridade civil;
II – não tenham sofrido condenação criminal tran-
sitada em julgado;
III – não exerçam atividades ou funções profissio-
nais relacionadas com Auto Escolas e Despachan-
tes, bem como escritórios de prestação de serviços
de recursos administrativos e judiciais contra pena-
lidades às infrações de trânsito;
IV – caso seja condutor, não poderá ter sofrido
suspensão ou cassação da Carteira Nacional de Ha-
bilitação (CNH);
V – não integrem o Conselho Estadual de Trânsito
– CETRAN;
VI – não tenha como membro da JARI, perdido o
mandato anteriormente;
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 SEÇÃO IV
Das Atribuições dos Membros da JARI

Art. 7º - Ao Presidente da JARI cabe, especialmen-
te:
I - presidir, suspender e encerrar as reuniões;
II – elaborar e organizar as súmulas referentes aos
entendimentos jurídicos da JARI;
III - resolver questões de ordem, apurar votos e
consignar por escrito no processo, os votos con-
trários à decisão da maioria;
IV - comunicar à autoridade de trânsito os julga-
mentos proferidos nos recursos;
V - encaminhar as proposições previstas no artigo
3º, inciso III, deste Regimento;
VI - assinar atas de reuniões;
VII - fazer constar das atas a justificação das ausên-
cias às reuniões.
Art. 8º Aos membros da JARI cabe, especialmente:
I - comparecer às sessões de julgamento e às reuni-
ões convocadas;
II - analisar a matéria que lhe for distribuída, funda-
mentando o voto;
III - discutir a matéria apresentada pelos demais
membros, justificando o voto quando for vencido;
IV - solicitar ao Presidente reuniões plenárias ou
extraordinárias da JARI para apreciação de assunto
relevante, bem como apresentar sugestões
objetivando a boa ordem dos julgamentos e o corre-
to procedimento dos recursos;
V - solicitar informações ou diligências sobre maté-
ria pendente de julgamento, quando for o caso.

SEÇÃO V
Da perda do mandato

Art. 9º Perderá o mandato o membro que
comprovadamente:
I – incorrer em qualquer dos impedimentos previs-
tos no art. 6º;
II – faltar injustificadamente a 3 (três) reuniões
ordinárias e extraordinárias seguidas da JARI ou a 5
(cinco) intercaladas no período de 1 ano, a partir da
data da posse;
III – comportar-se de maneira antiética ou come-
ter ato atentatório à dignidade do exercício da fun-
ção;
IV – alegar imotivada e injustificadamente suspeição
ou impedimento nos recursos que lhe forem distri-
buídos ou deixar de declarar tais circunstâncias quan-
do existentes;
V – deixar de cumprir com suas obrigações regi-
mentais como membro, presidente de junta ou co-
ordenador;
VI – descumprir disposição do regimento interno;
§ 1º – A perda do mandato motivada pelas disposi-
ções previstas nos incisos III, IV, V e VI dependerá
de processo administrativo, com garantia de ampla
defesa.
§ 2º - O processo administrativo será instaurado
pelo Secretário de Transportes, a partir da comuni-
cação prevista no art. 10, VI.

SEÇÃO VI
Da Coordenação da JARI

Art. 10 - Quando houver mais de uma JARI, o Se-
cretário de Transportes atribuirá anualmente a um
dos Presidentes, a responsabilidade pela coordena-
ção das JARI cabendo-lhe, em especial:
I - presidir as reuniões plenárias dos membros das
JARI, objetivando troca de informações sobre jul-
gamento, exame de matéria de interesse comum,
debates sobre legislação, uniformização de procedi-
mentos e tudo mais que deva ser examinado.
II - convocar reuniões extraordinárias de uma ou
mais Juntas, sempre que for necessário, em virtude
de acúmulo de recursos não julgados e que se encon-
tram nos prazos regimentais;
III - encaminhar ao Secretário de Transportes as
reivindicações e sugestões aprovadas nas reuniões;
IV - divulgar para os membros das JARI os atos do
Sistema Nacional de Trânsito;
V - apresentar mensalmente à Secretaria de Trans-
portes, estatística dos julgamentos e, anualmente,

relatórios das atividades da JARI;
VI - comunicar ao Secretário de Transportes as
irregularidades observadas na atuação dos mem-
bros das JARI no que se refere aos seus deveres,
proibições e responsabilidades;
VII - examinar a correspondência e remetê-la a
quem de direito.
§ 1º - O responsável pela coordenação de JARI
será substituído, em suas ausências ou impedimen-
tos, pelo Presidente da Junta em mais tempo na
função.
§ 2º - Enquanto houver apenas uma JARI, as atri-
buições acima serão de responsabilidade do Presi-
dente desta.

SEÇÃO VII
Das Reuniões

Art. 11 - As reuniões da JARI serão realizadas no
mínimo uma vez por semana, para apreciação da
pauta e terão dia, horário e local estabelecidos
pelo Secretário de Transportes.
Art. 12 – As deliberações podem ser tomadas com
a presença de três membros, observada a paridade
de representação.
Parágrafo Único - Mesmo sem número para deli-
beração será registrada a presença dos que compa-
recerem.
Art. 13 – As decisões deverão ser fundamentadas
e aprovadas por maioria de votos, dando-se a pu-
blicação devida no Jornal do Município.
Art. 14 - As reuniões obedecerão à seguinte or-
dem:
I - abertura;
II - leitura, discussão e aprovação da ata da reu-
nião anterior;
III - apreciação dos recursos preparados;
IV - apresentação de sugestões ou proposições
sobre assuntos relacionados com a JARI;
V - encerramento.
Art. 15 - Os recursos apresentados à JARI deve-
rão ser distribuídos eqüitativamente ao Presidente
e aos seus quatro membros, para análise e mani-
festação.
Parágrafo Único - A distribuição deverá ser alea-
tória podendo se dar por processamento eletrôni-
co.
Art. 16 - Os recursos serão julgados em ordem
cronológica, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
obedecida a distribuição descrita no parágrafo úni-
co do artigo anterior.
Art. 17 - Não será admitida a sustentação oral do
recorrente no julgamento.

SEÇÃO VIII
Do Suporte Administrativo

Art. 18 - A Secretaria de Transportes colocará à
disposição de cada JARI um (a) secretário (a), ao
qual cabe especialmente:
I - secretariar as reuniões da JARI;
II - preparar os processos para distribuição;
III - manter atualizado o arquivo, inclusive das
decisões, para coerência dos julgamentos, estatís-
ticas e relatórios;
IV - lavrar as atas das reuniões e subscrever os atos
e termos do processo;
V - requisitar e controlar o material permanente e
de consumo da JARI, providenciando, de forma
devida, o que for necessário;
VI - verificar o ordenamento dos processos com
os documentos oferecidos pelas partes ou aqueles
requisitados pela JARI, numerando e rubricando
as folhas incorporadas ao mesmo;
VII - prestar os demais serviços de apoio adminis-
trativo aos membros da JARI e, quando for o caso,
ao responsável pela coordenação de JARI.
VIII – se responsabilizar pelo protocolo interno
dos processos em trâmite na JARI e os encami-
nhados em regime de 2ª instância ao CETRAN.

SEÇÃO IX
Dos Recursos

Art. 19 - Das decisões da JARI caberá recurso para

o Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN, no
prazo de trinta dias, contados da publicação da
decisão ou do seu conhecimento, por qualquer modo,
pelo recorrente.
Art. 20 - O Presidente da JARI, através do Secre-
tário desta, remeterá o processo original ao
CETRAN, devidamente instruído, no prazo de dez
dias e, se intempestivo, assinalará o fato no despa-
cho de encaminhamento.

SEÇÃO X
Disposições Finais

Art. 21 - A Secretaria de Transportes (SETRAN)
deverá dar à JARI todas as informações necessári-
as ao julgamento dos recursos, permitindo aos seus
membros, se for o caso, consultar registros e arqui-
vos relacionados com o seu objetivo.
Art. 22 - A qualquer tempo, de ofício ou por repre-
sentação de interessado, a Secretaria de Transpor-
tes (SETRAN) examinará o funcionamento da
JARI, e se o órgão está observando a legislação de
trânsito vigente, bem como as obrigações deste
Regimento.
Art. 23 - A função de Presidente e membro da
JARI é considerada de relevante valor para a Ad-
ministração Pública.
Art. 24 - As JARI seguirão, quanto ao julgamento
das autuações e penalidades, o disposto na Seção
II, do Capítulo XVIII, do Código de Trânsito Bra-
sileiro.
Art. 25 - Os casos omissos neste Regimento serão
resolvidos pela Secretaria de Transportes de
Sorocaba - SETRAN
Art. 26 - Ficam revogadas as disposições em con-
trário.

(Processo nº 19.247/98)
DECRETO  Nº  15.656,

DE  31  DE  MAIO  DE  2 007.

(Dispõe sobre a nomeação dos membros da Junta
Administrativa de Recursos de Infrações – JARI e
dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, considerando o dis-
posto no Decreto nº 15.652, de 30 de maio de
2007.

D E C R E T A:

Art. 1º – Ficam nomeados os seguintes mem-
bros para constituição da Junta Administrati-
va de Recursos de Infrações do Município –
JARI:
I – Márcia Pegorelli Antunes – Presidente;
II – Júlio César de Oliveira Leme e Carlos Eduardo
Paschoini, servidores da Secretaria de Transportes
(SETRAN);
III – Walkiria Tarchiani Maganhato Cação e Mar-
cos José Rogich Vieira, representantes do Conse-
lho Municipal de Trânsito – COMUTRAN.
Art. 2º – O mandato dos integrantes da JARI será
de dois anos, permitida a recondução.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º - Este  Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de maio de 2 007,
352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIAS
PORTARIA  Nº  22.569

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,  nomeia o Engenheiro Jorge Junji Yoshino em substituição a Engenheira Maria
Luiza Moura Mendes, representante da Secretaria da Agricultura e Abastecimento Estadual.
Ficam mantidas as demais disposições da Portaria nº 22.348, de 18 de abril de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de maio de 2 007, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR. SECRETARIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1- PROCESSO Nº  7.463/90
Interessado –  SERP / G.B. SCARPA CONSTRUÇÕES E VENDAS LTDA
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de – 26/03 /2007
Despacho - INDEFERIDO

2- PROCESSO Nº  8.699/2007
Interessado –  VERA MARIA FOGLIENE
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de – 29/03 /2007
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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 SERH Secretaria de Recursos Humanos
PORTARIA Nº6117/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006, devi-
damente homologado em 31/05/2007, nomeia SAULO
RICARDO GUERRA, para exercer na Secretaria de
Finanças, em caráter efetivo, o cargo de AUDITOR
FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, criado pela
Lei nº 7.726 de 31 de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6118/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006, devi-
damente homologado em 31/05/2007, nomeia
WAGNER DA SILVA STEFANI, para exercer na Se-
cretaria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo de
AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,
criado pela Lei nº 7.726 de 31 de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6119/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006, devi-
damente homologado em 31/05/2007, nomeia MAR-
GARIDA CASSIA DE SOUZA, para exercer na Secre-
taria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo de AU-
DITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, cria-
do pela Lei nº 7.726 de 31 de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6120/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba,
e a vista do resultado final do Concurso Público nº
04/2006, devidamente homologado em 31/05/
2007, nomeia ROSANA SARMENTO DA COS-
TA, para exercer na Secretaria de Finanças, em
caráter efetivo, o cargo de AUDITOR FISCAL DE
TRIBUTOS MUNICIPAIS, criado pela Lei nº 7.726
de 31 de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6121/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba,
e a vista do resultado final do Concurso Público nº
04/2006, devidamente homologado em 31/05/
2007, nomeia LUCIANE APARECIDA DE SOU-
ZA, para exercer na Secretaria de Finanças, em
caráter efetivo, o cargo de AUDITOR FISCAL DE
TRIBUTOS MUNICIPAIS, criado pela Lei nº 7.726
de 31 de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6122/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
31/05/2007, nomeia MARCELA JANNUCCI
PEDRETI, para exercer na Secretaria de Finan-
ças, em caráter efetivo, o cargo de AUDITOR
FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, criado pela
Lei nº 7.726 de 31 de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6123/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 31/05/2007, no-
meia CELSO FERACIOLI, para exercer na Secreta-
ria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo de AU-
DITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, cri-
ado pela Lei nº 7.726 de 31 de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6124/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006, devida-
mente homologado em 31/05/2007, nomeia
ANDERSON MOREIRA RODRIGUES, para exercer
na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo
de AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,
criado pela Lei nº 7.726 de 31 de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6125/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006, devida-
mente homologado em 31/05/2007, nomeia
DOINGLES BATISTA DE MORAES, para exercer na
Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo de
AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,
criado pela Lei nº 7.726 de 31 de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6126/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
31/05/2007, nomeia AVERALDO FERREIRA DE
MELO, para exercer na Secretaria de Finanças,
em caráter efetivo, o cargo de AUDITOR FISCAL
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, criado pela Lei nº
7.726 de 31 de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6127/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006, devi-
damente homologado em 31/05/2007, nomeia
ADRIANO FOGAÇA DELBOUX, para exercer na
Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo de
AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,
criado pela Lei nº 7.726 de 31 de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6128/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006, devi-
damente homologado em 31/05/2007, nomeia MAR-
CELO CARVALHO ZEFERINO, para exercer na Se-
cretaria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo de
AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,
criado pela Lei nº 7.726 de 31 de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6129/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006, devi-
damente homologado em 31/05/2007, nomeia BE-
NEDITO CARLOS DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo de
AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,
criado pela Lei nº 7.726 de 31 de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6130/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 31/05/2007, nomeia EVANDRO
DE MORAES GARCIA FILHO, para exercer na
Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o car-
go de AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MU-
NICIPAIS, criado pela Lei nº 7.726 de 31 de
março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6131/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
31/05/2007, nomeia FERNANDO FURLAN, para
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUDITOR FISCAL DE TRIBU-
TOS MUNICIPAIS, criado pela Lei nº 7.726 de
31 de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Termo Declaratório

As portarias nº 6117/DGP ao nº 6131/DGP, de 01
de junho de 2007, foram afixadas no átrio da Pre-
feitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na  data
de 01/06/2007, nos termos do Art. 78, § 4º, da Lei
Orgânica do Município.
Sorocaba, 01  de junho de 2007.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Sorocaba, 01 de junho de 2007.

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito  Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
6117/DGP SAULO RICARDO GUERRA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6118/DGP WAGNER DA SILVA STEFANI AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6119/DGP MARGARIDA CASSIA DE SOUZA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6120/DGP ROSANA SARMENTO DA COSTA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6121/DGP LUCIANE APARECIDA DE SOUZA AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6122/DGP MARCELA JANNUCCI PEDRETI AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6123/DGP CELSO FERACIOLI AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6124/DGP ANDERSON MOREIRA RODRIGUES AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6125/DGP DOINGLES BATISTA DE MORAES AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6126/DGP AVERALDO FERREIRA DE MELO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6127/DGP ADRIANO FOGAÇA DELBOUX AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6128/DGP MARCELO CARVALHO ZEFERINO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6129/DGP BENEDITO CARLOS DOS SANTOS AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6130/DGP EVANDRO DE MORAES GARCIA FILHO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
6131/DGP FERNANDO FURLAN AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura Municipal de Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.

RODRIGO MORENO
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
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TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) VIRGÍNIA ACÁCIA
BONADIO LEITE, Auxiliar de Enfermagem, Gru-
po AD 12, referencia 01, tem direito aos benefíci-
os de adicional de tempo de serviço de 14 %
(Quatorze por cento) adquirido em Fevereiro de
2007, tudo conforme consta dos registros funcio-
nais do servidor arquivados na Divisão de Admi-
nistração de Pessoal, desta Prefeitura Municipal
de Sorocaba.
Sorocaba, em 05 de Junho de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) DORIVAL CEL-
SO MORETTO, Técnico de Segurança do Traba-
lho, Grupo AD 12, referencia 01, tem direito aos
benefícios de adicional de tempo de serviço de
14% (Quatorze por cento) adquirido em Outubro
de 2006, tudo conforme consta dos registros fun-
cionais do servidor arquivados na Divisão de Ad-
ministração de Pessoal, desta Prefeitura Munici-
pal de Sorocaba.
Sorocaba, em 05 de Junho de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) SEBASTIANA
BATISTA DA SILVA, Servente, Grupo OP 05,
referencia 02, tem direito aos benefícios de adici-
onal de tempo de serviço de 14% (Quatorze
por cento) adquirido em Agosto de 2002, tudo
conforme consta dos registros funcionais do ser-
vidor arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 05 de Junho de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991, que o (a) Sr (a) ANA ANGELA
TROMBETTA ROSA DAHIR, Professor de Edu-
cação Básica I, Nível I, Grupo QM40, referencia

07, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Fevereiro de 2002, e o adicional de tem-
po de serviço de 25% (Vinte e Cinco por cento)
adquiridos em Março de 2007, tudo conforme consta
dos registros funcionais do funcionário arquivados
na Divisão de Administração de Pessoal, desta Pre-
feitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 05 de Junho de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991, que o (a) Sr (a) VILMA
FERREIRA ONA, Diretor de Escola, Nível II,
Grupo QM51, referencia 09, tem direito aos be-
nefícios de sexta-parte a partir de Março de 2001,
e o adicional de tempo de serviço de 26% (Vin-
te e Seis por cento) adquiridos em Março de 2007,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de Administra-
ção de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
Sorocaba, em 05 de Junho de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

RESOLUÇÃO SERH/DAP/Nº 015/2007

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 3.005/78,
Considerando os fatos constantes do Processo Re-
gular Sumário GMS/Proc. Corregedoria nº 25/2007.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto nº
9.406, de 19 de setembro de 1995,
RESOLVE:
Homologar a Pena de Suspensão de 01 (hum) dia,
ao funcionário CARLOS ALBERTO DE OLIVEI-
RA RODRIGUES, Guarda Municipal de 1ª Classe,
da Secretaria de Governo e Planejamento, por
infringência ao artigo 55, VII, c/c artigo 54, I; c/c
artigo 85, I; c/c o artigo 86,IV; c/c o artigo 87, III;
c/c o artigo 80; c/c o artigo 76 (ampla defesa),
todos da Lei nº 4.519, de 13 de abril de 1994, a
partir de 01 de Junho de 2007.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de Junho de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO SELETIVO
EDITAL Nº 03/2007

Considerando que o Processo Seletivo - Edital nº
03/2007, com inscrições realizadas no período 07/
05/2007 a 16/05/2007, para o preenchimento de
vagas na área de Patologia Clínica, aberto pelo
Edital publicado em 04/05/2007, foram concluí-
das, homologo o referido Processo Seletivo nos
termos do item 6 do Edital para que se produza
todos os efeitos legais.
Sorocaba,  05  de junho de 2007.

Rodrigo Moreno
Secretário de Recursos Humanos

Processo Seletivo - Edital 04/2007
PONTUAÇÃO

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, após análise dos títulos por Grupo
de Trabalho formado por Técnicos da Secretaria da Saúde, divulga em ordem alfa a pontuação obtida:

Médico I  -  Clínico Geral
Nº de Inscrição Nome R.G. Total de Pontos
30 Adriano Rego Lima de Medeiros 1.527.064 1
39 Antonio Carlos Reis Ribeiro 03.979.931-7 1
32 Carlos Eduardo Moncaio Haro 18.957.973-0 0
26 Cássio Bernardes Tavares 28.832.027 0
27 Claudia Aparecida Zaetum 15500610-1 0
42 Gabriel Giordano Penteado 32.819.873-0 0
25 Jamil Victor de Oliveira Mariuba 784.096 0
28 José Carlos  da Costa Elias 06526167-9 0
33 Karina de Souza Weinmann 000.747.460 0
19 Márcio Zamuner Cortez 30.550.250-5 0
23 Marcos Carneiro de Lyra 25.082.056-0 1
40 Rodolfo Pinto Machado de Araújo Filho 27.763.370-9 0
34 Tatchia Puertas Garcia 32.294.786-8 0
21 Wilson Olegário Campagnone 5.136.258 1

Médico I  - Dermatologista
Nº de Inscrição Nome R.G. Total de Pontos
10 Andrea Cristina Ajonas 22.831.827-0 1
14 Arnaldo da Cunha Fraga Costa Junior 20.694.586-3 1
3 Débora Barros Cerdeira Resende 17.533.001-3 0
29 Tania Regina Silva Farias 15936086-9 1

Médico I  -  Ginecologista Obstetra
Nº de Inscrição Nome R.G. Total de Pontos
22 Alexandre Jorge Miguel Abdalla 1.518.713 0
38 Ana Maria Ribeiro Siniscarchio 13.447.648 3
16 Antonio Carlos Braile 7.634.350 2
24 Camila Ruiz 26629856-4 2
41 Carlos Maria Ibanez 22.573.352-3 2
18 Fernanda Levy Berzagui 30.626.752-4 1
9 Flávia Munhoz da Silva 7.341.407-5 1
20 Flávia Ximenes Coimbra 27.069.009-8 1
4 Janeliz Cabral Zanardi 28.857.746-2 1
5 Marco Antonio de Barros 10.505.988 4
43 Pericles Francisco Pinheiro da Silva 6.119.260 3
35 Regina Victoria Pereira Soares 24.106.148-0 1
7 Sonia de Moraes Bonadia 6.494.044 2
13 Vanessa Maria  Berbigier Zanoto 40.480.509.93 2
36 Wellington Batista Heleno 22.468.624-0 2

Médico I  -  Oftalmologista
Nº de Inscrição Nome R.G. Total de Pontos
8 Ana Carolina Maiello 20.981.848 1
12 Andre da Rocha Nasorri 32.919.851-8 0
1 Celso Tavares 4305302 1
6 Hélen Cristiane Franco 23.162.877-8 1
15 - A Marcia Lopes Rodrigues 36.675.651-5 1
15 - B Paulo Roberto Gurres 16.270.893-2 1
11 Regina  Kazumi Noma 18.704.700-5 1
17 Rodrigo  Andre de Oliveira Pereira 29.627.330-2 1
2 Rodrigo Arcari de Araújo 18.445.675-7 1

Médico I  -  Pediatra
Nº de Inscrição Nome R.G. Total de Pontos
37 Eduardo Martins do Prado 9.091.179 0
31 Patricia Feliciano 21454829 0

Médico I  -  Psiquiatra
Nenhum Inscrito

Sorocaba, 05 de junho de 2007.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes - Presidente

PORTARIA Nº 54539 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ANDREZZA ISABEL CORREA para a Fun-
ção Atividade de Professor de Educação Basica I,
N. A, ref.1- F da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experi-
ência a partir de 22 de Maio de 2007, em substitui-

ção, enquanto perdurar o afastamento de
CRISTINA DORELLI PRADO ALMEIDA, expi-
rando-se a validade do contrato em 20 de Dezem-
bro de 2007, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Pú-
blico.

Palácio dos Tropeiros, 22 de Maio de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 54591 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, DAMARES DE OLIVEIRA para a Função
Atividade de Professor de Educação Basica I, N.
A, ref.1- F da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como expe-
riência a partir de 24 de Maio de 2007, em substi-
tuição, enquanto perdurar o afastamento de RE-
NATA ALCARDE CICATTI MARINS, expiran-
do-se a validade do contrato em 20 de Dezembro
de 2007, caso não retorne o(a) substituído(a) até
esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Maio de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54592 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ROSANA CHAGURI DINIZ para a Função
Atividade de Professor de Educação Basica I, N.
A, ref.1- F da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como expe-
riência a partir de 24 de Maio de 2007, em substi-
tuição, enquanto perdurar o afastamento de
ELISETE DOS SANTOS ALVES, expirando-se a
validade do contrato em 20 de Dezembro de 2007,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Maio de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54593 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, ANA LAURA CHAVES DE OLIVEIRA E
OLIVEIRA para a Função Atividade de Professor
de Educação Basica I, N. A, ref.1- P da SECRETA-
RIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 24 de
Maio de 2007 até 20 de Dezembro de 2007 ou até
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Maio de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54594 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, TELMA VEIGA para a Função Atividade de
Professor de Educação Basica I, N. A, ref.1- F da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os pri-
meiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 24 de Maio de 2007 até 20 de Dezembro de
2007 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Maio de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54595 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, MARIA IONETE NOGUEIRA DE SOUSA
para a Função Atividade de Professor de Educação

Basica I, N. A, ref.1- F da SECRETARIA DA EDU-
CAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 30 de Maio de 2007 até 20
de Dezembro de 2007 ou até a realização de Con-
curso Público.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Maio de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54596 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, MIRYAN CRISTINA DE MELO RIBEIRO
para a Função Atividade de Professor de Educação
Basica I, N. A, ref.1- F da SECRETARIA DA EDU-
CAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 31 de Maio de 2007 até 20
de Dezembro de 2007 ou até a realização de Con-
curso Público.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Maio de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54597 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, SELMA DE OLIVEIRA ALVES DOS SAN-
TOS para a Função Atividade de Professor de Edu-
cação Basica I, N. A, ref.1- F da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 31 de Maio de 2007
até 20 de Dezembro de 2007 ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Maio de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54598 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, MARIA ANDREIA ALVES DA SILVA SIOTO
para a Função Atividade de Professor de Educação
Basica I, N. A, ref.1- F da SECRETARIA DA EDU-
CAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 31 de Maio de 2007, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
MARISA RIBEIRO, expirando-se a validade do
contrato em 20 de Dezembro de 2007, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Maio de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54599 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, SANDRA TAVARES DE LIMA
DOMINGUES para a Função Atividade de Profes-
sor de Educação Basica I, N. A, ref.1- F da SECRE-
TARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 31 de
Maio de 2007 até 20 de Dezembro de 2007 ou até
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Maio de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54600 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, GIOVANNA LIPPI GUIMARAES para a
Função Atividade de Professor de Educação Basica
II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experi-
ência a partir de 31 de Maio de 2007, em substitui-
ção, enquanto perdurar o afastamento de MARIA
VIRGINIA NINNO, expirando-se a validade do con-
trato em 20 de Dezembro de 2007, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Maio de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54601 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, NADIA DE SOUZA SANTOS para a Função
Atividade de Professor de Educação Basica I, N. A,
ref.1- F da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valen-
do os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 31 de Maio de 2007, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de ISABEL
CRISTINA DA SILVA ANDRADE, expirando-se a
validade do contrato em 20 de Dezembro de 2007,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Maio de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54602 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, VALÉRIA REGINA RUSSO para a Função
Atividade de Professor de Educação Basica I, N. A,
ref.1- F da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valen-
do os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 31 de Maio de 2007 até 20 de Dezembro
de 2007 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Maio de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54603 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, DALVA VICENTE DIAS para a Função Ati-
vidade de Professor de Educação Basica I, N. A,
ref.1- F da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valen-
do os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 01 de Junho de 2007 até 20 de Dezembro
de 2007 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 4 de Junho de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54604 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, KATIA REGINA DO REGO para a Função
Atividade de Professor de Educação Basica I, N. A,
ref.1- F da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valen-

do os primeiros 30 (trinta) dias como experiência
a partir de 04 de Junho de 2007 até 20 de Dezem-
bro de 2007 ou até a realização de Concurso Pú-
blico.
Palácio dos Tropeiros, 4 de Junho de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.605/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela
Lei nº 5.549/98, CRISTIANE BARBOSA DA SIL-
VA, para função temporária de Agente de Vigilân-
cia Sanitária I, da Secretaria da Saúde, a partir de
17 de Maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.606/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela
Lei nº 5.549/98, MARIA APARECIDA CARVA-
LHO PEREZ, para função temporária de Agente
de Vigilância Sanitária I, da Secretaria da Saúde, a
partir de 17 de Maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.607/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela
Lei nº 5.549/98, FRANCINE RODRIGUES DA
CUNHA, para função temporária de Agente de
Vigilância Sanitária I, da Secretaria da Saúde, a
partir de 17 de Maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.608/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela
Lei nº 5.549/98, RAFAEL ALVES MACHADO,
para função temporária de Agente de Vigilância
Sanitária I, da Secretaria da Saúde, a partir de 17
de Maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.609/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela
Lei nº 5.549/98, VIVIANE DE MORAES SOA-
RES, para função temporária de Agente de Vigi-
lância Sanitária I, da Secretaria da Saúde, a partir
de 17 de Maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 54.610/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela
Lei nº 5.549/98, MARIA ELVIRA DE BARROS
FOGAÇA, para função temporária de Agente de
Vigilância Sanitária I, da Secretaria da Saúde, a
partir de 17 de Maio de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 54.611/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve determi-
nar que fique apostilado nos assentamentos da fun-
cionária RENATA CONTO DE MACEDO, Pro-
fessor de Educação Básica I, Nível II, da Secretaria
da Educação, o seu nome de casada RENATA CON-
TO DE MACEDO CONSUL.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.612/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, LUCIANA KERCHE DE MENEZES
BONAS, Professor de Educação Básica I, Nível II,
da Secretaria da Educação, a partir de 30 de Maio
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.613/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MANOELA BRAZIL PINTO, Auxiliar
de Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saú-

de, a partir de 01 de Junho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.614/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARCELO LOPES DA FONSECA, Mé-
dico Veterinário de Zoonoses I, da Secretaria da
Saúde, a partir de 01 de Junho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.615/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
CELSO BARRERA RODRIGUES, Cirurgião Den-
tista I, para exercer, em substituição o cargo de
Coordenador Técnico de Unidade de Saúde, na Se-
cretaria da Saúde, enquanto perdurarem as férias de
Jussara Maria Martinez Piqueras, a partir de 01 de
Junho de 2007, pelo período de 30 (trinta) dias.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 54.616/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
MARIA APARECIDA JUSTI SILVA, Professor de
Educação Básica I, Nível A, para exercer, em subs-
tituição o cargo de Vice Diretor, da Secretaria da
Educação, enquanto perdurar o afastamento de
Kelly Cristina Granado Moreira da Cunha, a partir
de 04 de Junho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de Junho de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SES Secretaria da Saúde
Resolução SES nº 04, de 28 de maio de 2007.

O Secretário da Saúde no uso de suas atribuições legais e obedecendo as Leis nº 3.623, de 28 de junho de
1991, nº 5.396, de 18 de junho de 1997, e nº 7.978, de 30 de outubro de 2006, DESIGNA para compor
o Conselho Municipal da Saúde, os seguintes membros titulares e seus respectivos suplente:

Titular: Milton Ribeiro Palma          RG: 3.767.377 -  Presidente
Suplente: Ademir Hiromu Watanabe   RG:  4.216.433

2 - Representante da Secretaria da Educação

Titular: Lúcia Moreira Bonilha – Rg. 4.790.237
Suplente : Vera Lúcia Belluci Pravasi – Rg: 10.594.808-1

3 – Representante do Complexo Hospitalar de Sorocaba

Titular: Sidney Nassif Abdalla – Rg. 4.918.382-5
Suplente : Cláudio Júlio Ferraresi – Rg. 2.096.256-0

a) Dos Hospitais e Empresas
1 - Repres.dos Hospitais/Empresas Privadas, Prestadores de Serviços na Área de Saúde, de Caráter
Filantrópico

Titular: Antonio José Duarte – RG. 3.854.790
Suplente: Archimedes Alvarenga da Silva RG: 6.635.075

2 - Repres.dos Hospitais/Empresas Privadas, Prestadores de Serviços na Área de Saúde, de Não Caráter
Filantrópico

Titular: Celso Aparecido Fattori Junior RG: 7.436.063
Suplente: Jaelson Guilhem Gomes RG: 4.658.274
3 – Repres. da Fundação São Paulo / PUC/ Santa Lucinda

Titular: Francisco Antonio Fernandes – Rg: 12.806.487
Suplente : Carlos Aparecido Drisostes - Rg. 15.438.043-X

b) Dos Profissionais na Área de Saúde:
1 – Representante na Área de Saúde Bucal
Titular: José Willian Leite de Oliveira RG: 7.913.790
Suplente : Maria Antonia de Oliveira Cano RG: 15.937.649

2 – Representante dos Funcionários Públicos Municipais da Saúde, sendo: um da área médica; um da área
de enfermagem e um das demais áreas;

ÁREA MÉDICA
Titular:  Milton Paes Andrade Rosa  – Rg. 6.942.060
Suplente : Algemiro Mauricio Heleno -  Rg. 32.648.028-6

ÁREA ENFERMAGEM

Titular. Regina Cardoso da Silva – Rg. 8344918
Suplente : Betânia Maria de Castro Cristino -  Rg. 14.862.195-8

DEMAIS ÁREAS

Titular Luiz Antonio Corsi -  Rg. 7.688.414-4
Suplente : Fernando de Paula Souza Junior – Rg. 15.937.641-5

3 – Repres. dos Funcionários Públicos Estaduais da Saúde

Titular: Hélio Christino Martins – Rg: 11.870.328
Suplente : Osvaldo Francisco Noce – Rg. 3.241.411

4 – Repres. dos Funcionários da Rede Privada, Prestadores de Serviços em Saúde

Titular: Milton Carlos Sanches RG: 8.545.175
Suplente : Dr. Wilson Olegário Campagnone Rg:5.136.258

II – Representantes dos Usuários dos Serviços de Saúde

a – Repres.de Sindicatos de Empregados e Trabalhadores
1º Titular: Valmir Candido Ferreira – RG. 23.835.361-8
1ºSuplente Joaquim Artur Alves – RG. 12.387.033

2º Titular: Clodoaldo Alves da Silva – RG. 19.439.868-7
2º Suplente      Marcia Regina Gonçalves Viana – RG. 17.704.372-6

b) -  Repres.de Sociedade de Amigos de Bairro
1º Titular: Sandra Maria Romão Pinho RG: 10.830.513
1º Suplente: Suely dos Santos Saul – Rg. 9.140.109-4

2ºTitular: Lincoln Alexandre Alves Bezerra – Rg. 14.861.981-2
2º Suplente: Francisco Gomes de Lima – Rg. 7.719.083

c) – Repres. Do  Movimento da Mulher
Titular: Márcia Regina Niterói Ribeiro – Rg. 7.630.281
Suplente : Dra. Cíntia de Almeida – Rg. 7.485-801

d) – Repres. De Associações de Doentes e Deficientes
1º Titular: José Carlos Milan Rg: 5.205.008
1º Suplente: Luis Santos Pereira Filho – Rg. 22.864.274-7

2º Titular: Douglas de Almeida Parra -  Rg 10.698.337
2º Suplente: Cleofe Marina Pieroni – Rg. 4.861.451

e) – Repres. Das Associações de Aposentados e Pensionistas
Titular: Álvaro Ciomak – Rg. 5.558.607
Suplente : Benedito Vanderlei Trindade – Rg. 5.666.626

f) – Repres. do Sindicato Patronal
Titular: José Antonio Fasiaben - Rg. 5.540.297-5
Suplente : Paulo Roberto Baccelli - Rg. 6.703.146

g) Repres. de ONG´s/AIDS, que trabalha com assistência às pessoas vivendo com HIV/AIDS (PVHA) e
prevenção às DST/AIDS
Titular: Maria Lucila Magno – Rg. 4.806.653-9
Suplente : Nilda da Silva Santos – Rg. 20.333.609-4

h)representante das Entidades que trabalham com programas de saúde voltados para criança e adolescente
Titular: Paulo Roberto Mortari – Rg. 4.413.646-8
Suplente : Zeina Maria Rodrigues Cosso – Rg. 17.890.030

i) representante dos usuários dos Conselhos Locais das UBS´s
Titular: Maria de Jesus da Cruz de Brito – Rg. 9.135.154
Suplente : Francisco de Assis Gonçalves Valério – Rg. 39.747.743-0

Dr. MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde e  Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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Resolução SES nº 05,

de 05 de junho de 2007.

O Secretário da Saúde no uso de suas atribuições e
considerando a necessidade de regulamentar as
atividades dos serviços de saúde durante o ponto
facultativo, de 08 de junho, posterior ao feriado
religioso (corpus christi), de 07 de junho, confor-
me artigo 2º, do Decreto nº  15.638, de 29 de
maio de 2007,
Resolve:
Art. 1º - Os Prontos-Atendimentos e Unidade

Pré-Hospitalar da “Zona Norte”  trabalharão nor-
malmente no dia 08 de junho.
Art.2º  - As demais Unidades Assistenciais terão
ponto facultativo, no dia 08 de junho, retornando
as atividades em horário normal no dia 11 de ju-
nho, 2ª feira.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/GS Nº 25 DE 05 DE JUNHO DE 2007

A Secretaria da Educação comunica aos interessados que haverá ATRIBUIÇÃO DE TURMAS/CLASSES/
AULAS, em Função Atividade (CLT) no dia 12 de Junho de 2007, para os CANDIDATOS APROVADOS
E CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO  PROFESSOR I - Edital nº 09/2005 e para Professor de
Educação Infantil será efetuada com base no PROCESSO SELETIVO – Edital nº 09/2005, na  REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE SOROCABA, para as áreas de:

PEB I – EDUCAÇÃO INFANTIL 
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO 

CEI -  52 “Olga Chibau Fornaziero” Manhã 1ª Etapa Vila Melges 

EM -  “Profª Maria de Lourdes Ayres de Moraes”  Manhã 2ª Etapa Santa Marina 
 

PEB I – FUNDAMENTAL (1ª A 4ª SÉRIES)  
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO 

EM - “Profª Maria de Lourdes Martins Martinez” Manhã 1ª Série Jardim Santa Bárbara 

EM - “Profª Léa Edy Alonso Saliba” Tarde 1ª Série Jardim Marcelo Augusto 

EM - “Dr. Getúlio Vargas” Tarde 1ª Série Vila Santa Terezinha 

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG). Os Professores de Educação
Infantil no ato da atribuição deverão apresentar o original dos documentos: Diploma com Habilita-
ção Específica para o Magistério ou curso Normal (Nível- Médio) ou Licenciatura em Pedagogia com
aprofundamento específico em Educação Infantil ou Certificado com Histórico Escolar que comprove a
habilitação exigida para a função, para participar da atribuição. A escolha por procuração será
feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br  em  forma de Comunicado  a informa-
ção sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.

Local de Atribuição:   Prefeitura  de  Sorocaba   -   Auditório   -    Andar Térreo
Data:  12/06/2007            Horário:   14:00 horas

CLASSIFICAÇÃO  DE PROFESSORES   FUNÇÃO – ATIVIDADE 
CARGO A partir do número: 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 331 
PROFESSOR -  I  964 

   As atribuições ocorrerão de acordo com os termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2007. 
Sorocaba, 05 de Junho de 2007. 

 
MARIA TERESINHA DEL CISTIA 
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 

 SECID Secretaria da Cidadania

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA   CRIANÇA  E   DO  ADOLESCENTE

Lei 3.678 de 17/09/1991
Fundo Municipal - Lei 4.192 de 26/03/1993

CNPJ 46.634.044/0001-74
Rua Santa Cruz – 116 – Sorocaba -SP - CEP 18035-630.

15 - 3233-0036 – 32315300
E-mail: cmdcasorocaba@splicenet.com.br

Site: www.sorocaba.sp.gov.br/cmdca

EDITAL

A Comissão Eleitoral designada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –
CMDCA, do município de Sorocaba, em reunião no dia 26 de Abril de 2007, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com os dispositivos da Lei Federal n° 8.069, de 13 de Julho de 1990 (Estatuto da
Criança e do Adolescente) e da Lei Municipal n° 3.678 de 17 de Setembro de 1991, vem a público
informar as Candidaturas Deferidas e Indeferidas, e Votantes Deferidos e Indeferidos, ao Processo de
Escolha para os Membros do CMDCA, Biênio 2007/2009.

CANDIDATUAS DEFERIDAS ENTIDADE
1. Ariovaldo Tezolli Associação Sorocabana de Amor Exigente
2. Paulo Roberto Mortari Associação Pró Reintegração da Criança
3. Gizele Isquierdo Granado Sanches Creche da Sta Casa de Misericórdia de Sorocaba
4. Andréia Cristina Modesto Centro Social São José
5. Márcia Aparecida Gomes Raimundo GRASA
6. Luiz Henrique Mello ACAP
7. Maria Ângela Del Cistia Lua Nova
8. Waldemar Rosa Neto Instituto Humberto de Campos
9. Ana Lúcia Gardenal Beranger Associação Bethel Casas Lares
10. Luiz Fernando Costa Daher COESO
11. Silmara da Silva Maucoski Associação Educacional e Beneficente Refugio
12. Rosana Ribeiro Associação Amor em Cristo

CANDIDATURA INDEFERIDA ENTIDADE
1. Floripes Cardozo Curto Uniong - Sorocaba

VOTANTES ENTIDADE
1. Liliana Moreira Beirigo Associação Pró Reintegração da Criança
2. José Antonio Fasiaben Creche da Sta Casa de Misericórdia de Sorocaba
3. Arivane Tezoli Associação Sorocabana de Amor Exigente
4. José Roberto Rosa Associação Bom Pastor
5. Maria Cristina Pereira Swensson OPAI
6. Denise Cristina Magrini de Souza Centro Social São José
7. Carlos Roberto Furlan GRASA
8. Olga Maria Buso Bukman AFISSORE
9. Maria Regina de Carvalho Medeiros Oficina de Integração Céu Azul
10.  Luis Santos Pereira Filho ACAP
11. Emerson Canas Fundação Melanie Klein
12. Ariane Consani Ribeiro CRAMI
13. Marilia Rebuá Rodrigues de Freitas Casa das Mães e das Crianças
14. Ana Luiza Alarcon Evaso Lua Nova
15. Valquiria Reis dos Santos Associação Pró Ex de Sorocaba
16. Heitor Beranger Junior Associação Bethel Casas Lares
17. José Tondelli Instituto Humberto de Campos
18. Antonio Carlos Ribeiro Puglia SAB Inhayba
19. Sandra de Freitas Borges COESO
20. Marilia de Fátima Martins Souza Associação Amor em Cristo
21. Maria Cleide Rodrigues Associação Crianças de Belém
22. Maria Cleide Rodrigues Associação Educacional e Beneficente Refúgio
23. José Bernardo da Silva Comunidade Kolping

VOTANTES INDEFERIDOS ENTIDADE
1. Ana Lucia Gardenal Beranger Uniong - Sorocaba

Os candidatos a Conselheiro e a Votante que se sentirem prejudicados, terão prazo de três (03) dias a
contar da data da publicação deste, para impetrar recurso.

Sorocaba, 06 de junho de 2007.

JOSE CARLOS FERREIRA
Presidente da Comissão Eleitoral

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
SOROCABA,  nos  termos dos artigos 207 e se-
guintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de  dezembro  de
1966,  com as modificações  introduzidas  pela  Lei
nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a
todos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento,  que fará realizar a pavimentação
asfáltica  de diversas Ruas no Pq. Esmeralda ,
cujo  custo    será cobrado na forma de rateio   entre
os  proprietários  dos  imóveis  localizados  na  zona
beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos in-
teressados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  PQ. ESMERALDA
RUA:         R. André Bergara Lopes
TRECHO:  da R. Antonio Rodrigues Padilha até R.
Mitre Fiúza Ayres

BAIRRO:  PQ. ESMERALDA
RUA:         R. José Bertola
TRECHO:  da R. Juares Antonio Dal Pian até R.
Mitre Fiúza Ayres

BAIRRO:  PQ. ESMERALDA
RUA:         R. Antonio Rodrigues Padilha

TRECHO:  da R. Juares A. Dal Pian até R. André
Bergara Lopes

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o
preço a ser cobrado é de R$ 20,32 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local
por extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e
dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto
dosado    gravimetricamente   em   usinas trans-
portado   e  misturado  em  caminhões  betoneira
com  composição granulométrica  adequada  e
abatimento (Slump-Test) igual a 1cm, sendo a su-
perfície  do  concreto  recoberta por uma fina
camada de argamassa de  cimento  e  areia  de
traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
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ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compre-
enderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa
conformação geométrica da superfície do sub-lei-
to,  de  acordo com as cotas, declividades e abaula-
mentos do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfí-
cie  de  acordo  com as  “Instruções de Execução”
da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compre-
enderá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  bica  corrida de  granito, em
camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  10cm , perfeitamente compactada e de

acordo  com as características  geométricas do pro-
jeto e as “Instruções de Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreende-
rá a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.5.   CAMADA   DE   ROLAMENTO   DE
PRÉ-MISTURADO  A  QUENTE: compreenderá
o fornecimento, espalhamento com vibro-
acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  3cm de espessura , tudo de acordo com
as “Instruções de Execução” da PMS.

ORÇAMENTO:  Diversas Ruas
BAIRRO: Pq. Esmeralda

Item Discriminação Unidade Quantidade Preço Unitário Preço
(R$) Total (R$)

Material
1 Bica corrida m3 230,00 16,30 3.749,00
2 Emulsão RMC kg 2.200,00 1,00 2.200,00
3 CBUQ ton 222,00 125,00 27.750,00

Sub-Total ---> 33.699,00
Equipamentos

4 Caminhão Truck h 165,00 41,40 6.831,00
5 CB Pipa h 20,00 39,90 798,00
6 Retroescavadeira h 10,00 43,40 434,00
7 Motoniveladora h 30,00 64,90 1.947,00
8 Rolo CA 15 a h 20,00 45,00 900,00
9 Rolo CA 15 p h 25,00 37,90 947,50
10 Carregadeira h 10,00 53,40 534,00

Sub-Total ---> 12.391,50
Mão de Obra

11 Encarregado h 25,00 15,00 375,00
12 Ajudante Geral h 75,00 4,00 300,00
13 Rasteleiro h 40,00 6,05 242,00

Sub-Total ---> 917,00
Total do Orçamento      R$ 47.007,50

PRAZO DE IMPUGNAÇÃO PELOS INTERESSADOS

Nos termos do artigo 208, alínea “f”, da Lei 1.444 de 13  de  dezembro  de  1966,  fica  fixado  o  prazo
de  30 (trinta) dias contados da publicação deste Edital para os interessados impugnarem, se quiserem,
quaisquer dos ítens constantes do mesmo, cabendo ao impugnante o ônus da prova.
Sorocaba, 31 de Maio de 2007

ENGº JOSÉ ANTONIO BOLINA
SECRETARIO DE OBRA E INFRA-ESTRUTURA URBANA

 SEF Secretaria de Finanças

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

Renato Galvão da Silva Neto
Fiscal de Serviços II

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão

Renato Galvão da Silva Neto
Fiscal de Serviços II

Paulo Roberto Pinheiro Camargo
Chefe de Divisão

Sorocaba, 05 de Junho de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA



PÁGINA 14 MUNICÍPIO DE SOROCABA 6 DE JUNHO DE 2007



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 156 DE JUNHO DE 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA N° 166/2007

(Dispõe sobre a exoneração de funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposentadoria
Compulsória, o Sr. Antonio Valdemar Machado,
do cargo de Encanador, lotado no Setor de Controle
Operacional de ETA’s, à partir de 01 de  junho de 2007.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 01
de junho de 2007.
Sorocaba, 31 de maio de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 167/2007
(Dispõe sobre a exoneração de funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposentadoria
Compulsória, o Sr. Clemente Domingos da Sil-
va, do cargo de Vigia, lotado no Setor de Eletromecânica,
à partir de 01 de  junho de 2007.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 01
de junho de 2007.
Sorocaba, 31 de maio de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral
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PORTARIA N° 168/2007
 (Dispõe sobre a exoneração de funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposenta-
doria Compulsória , o Sr. Gabriel Benedito
dos Santos, do cargo de Operador de Reservató-
rio, lotado no Setor de Eletromecânica, à partir de
01 de  junho de 2007.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 01
de junho de 2007.
Sorocaba, 31 de maio de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. Antonio Valdemar
Machado, Encanador, Grupo OP08, referência
03 tem direito aos benefícios de sexta-parte à
partir de março/2006 e o adicional de tempo de

serviço de 21% (vinte e um por cento) adquirido em
março/2007, tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de Recur-
sos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 31 de maio de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. Clemente Domin-
gos da Silva, Vigia, Grupo OP05, referência 05
tem direito aos benefícios de sexta-parte à partir
de abril/1994 e o adicional de tempo de serviço de
33% (trinta e três por cento) adquirido em abril/
2007, tudo conforme consta dos registros funcio-
nais do servidor arquivados no Setor de Recursos
Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 31 de maio de 2007.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato de Contrato n° 010/03

Processo n° 356/02
Objeto: Termo de Prorrogação, Reajuste e Re-
Ratificação ao contrato n° 010/03 – Prestação de
Serviços de Suporte Técnico do Software “Pro-
cessos” desenvolvido pela Contratada.
Prazo: De 01/07/07 até 30/06/08.
Reajuste: Fica o contrato reajustado em
4,76%(quatro virgula setenta e seis por cento),
referente à variação do IGPM, conforme previsto
no item 4.1
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas Quar-

ta, item 4.1 e a Nona, item 9.2.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Ur-
bano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Eduardo Mantovani Sorocaba - ME.
Valor: R$ 2.262,84 (dois mil, duzentos e sessenta
e dois reais e oitenta e quatro centavos).
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e Subitens
do referido contrato.
Assinatura:  22 de maio de 2007.
Sorocaba,  04 de junho de 2007.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

RESOLUÇÃO - No. 04 / 2007

O Presidente da EMPRESA DE DESENVOLVI-
MENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA
- URBES, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo Decreto Nº. 6.966, de 17 de Abril
de 1990, e considerando o  estabelecido nos Decre-
to Nº. 11.673 de 07 de julho de 1999, Resolução nº.
110/203 de 01 de outubro de 2003 e Resolução 5/
2005 de 26/09/2005;
Considerando a necessidade de incentivar a utiliza-
ção de Cartões no Sistema de Transporte Coletivo
de Sorocaba, considerando ainda os custos de emis-
são das 2ªs. vias dos Cartões.

R E S O L V E

Art. 1ºAlterar a Resolução nº. 110/203 de 01 de
outubro de 2003 e Resolução 5/2005 de 26/09/2005,
que dispõem sobre a utilização e dos cartões com
circuito integrado do Transporte Coletivo de
Sorocaba.
Art. 2ºNo que se refere aos valores cobrados na

emissão de 2ª via dos Cartões com circuito inte-
grados, utilizados no Sistema de Transporte Cole-
tivo de Sorocaba, considerados os custos de aquisi-
ção e emissão, passam a ter o valor de R$ 4,00
(quatro reais).
Art. 3ºOs valores cobrados na emissão de 1ª via
dos Cartões Livre “Funcionário Empresa”, consi-
derados os custos de aquisição e emissão, passam a
ter o valor de R$ 4,00 (quatro reais).
Art. 4ºO fornecimento da 1ª via do Cartão Social
está condicionada à compra inicial de no mínimo
dois créditos de viagens, correspondente a dois
passes social.
Art. 5ºNo fornecimento da 1ª via do Cartão Soci-
al o interessado deverá apresentar documento de
identificação para procedimentos de cadastro.
Art. 6ºOs critérios estabelecidos por esta Resolu-
ção serão aplicados a partir de 01 de junho de
2007.
Sorocaba,  01 junho de 2007.

PRESIDENTE
Eng. Renato Gianolla

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria 054/2007
(Dispõe sobre regulamentação de expediente)

PAULO FRANCISCO MENDES, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o Artigo 23, Inciso II da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba,
RESOLVE:
Art. 1º  Não haverá expediente na Câmara Munici-
pal de Sorocaba no dia 08 de junho de 2007 (Sexta-
feira).
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 1º de junho de 2007.

Paulo Francisco Mendes
Presidente

Portaria n.º 055/2007
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

PAULO FRANCISCO MENDES, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, a Sr.ª CRISTIANE

GONÇALVES LEITE, portadora do R.G. n.º 22.403.117
SSP/SP, do cargo em comissão de Chefe de Gabi-
nete do Vereador Carlos Cezar da Silva, para o qual
foi nomeada através da Portaria nº 045/2005, de
17 de janeiro de 2005.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 1º de junho de 2007.

Paulo Francisco Mendes
Presidente

Portaria n.º 056/2007
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

PAULO FRANCISCO MENDES, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. QUELBE

LUCIANO CARDOSO, portador do R.G. n.º 25.222.219-
2 SSP/SP, do cargo em comissão de Assistente
Parlamentar do Vereador Carlos Cezar da Silva,
para o qual foi nomeado através da Portaria nº
025/2005, de 07 de janeiro de 2005.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 1º de junho de 2007.

Paulo Francisco Mendes
Presidente

Portaria n.º 057/2007
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

PAULO FRANCISCO MENDES, Presidente da CÂMARA



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 176 DE JUNHO DE 2007
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear a Sra. CRISTIANE GONÇALVES LEITE,
portadora do R.G. n.º 22.403.117 SSP/SP, para
exercer a partir de 02 de junho de 2007, o cargo
em comissão de Assistente Parlamentar do
Vereador Carlos Cezar da Silva.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, cria-
do pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de de-
zembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sorocaba, 1º de junho de 2007.

Paulo Francisco Mendes
Presidente

Portaria  n.º 058/2007
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

PAULO FRANCISCO MENDES, Presidente da CÂMARA MU-
NICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. QUELBE LUCIANO CARDOSO, por-
tador do RG n.º 25.222.2192 SSP/SP, para exercer
a partir de 02 de junho de 2007, o cargo em comis-
são de Chefe de Gabinete do Vereador Carlos
Cezar da Silva.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 1º de junho de 2007.

Paulo Francisco Mendes
Presidente

PAULO FRANCISCO MENDES
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
Diretor Geral

PAULO FRANCISCO MENDES
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
Diretor Geral
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 ATOS DO EXECUTIVO
 SERT Secretaria de Relações do Trabalho
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Professores atuarão como
educadores comunitários

EDUCAÇÃO

Secretaria prepara vacinação contra Poliomielite para 16 de junho
Vacina contra a Pólio

SAÚDE
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Profissionais da rede muni-
cipal de ensino e de várias Se-
cretarias Municipais estão par-
ticipando de um curso de capa-
citação para educador comuni-
tário. O primeiro módulo teve
início no último sábado (02),
sob a coordenação de profes-
sores da Universidade de Cam-
pinas (Unicamp), com a pro-
gramação devendo se estender
por 30 horas/aulas.

O curso é resultado de uma
parceria entre a Secretaria de
Educação (Sedu), Unicamp e a
Cidade Escola Aprendiz, de São
Paulo. Seus objetivo é propor-
cionar um treinamento aos par-
ticipantes, para que atuem

como pontes entre a escola e a
comunidade, visando a forma-
ção de redes de ação educativa
e de integração voltada para o
exercício da cidadania. O pú-
blico alvo desses educadores
serão os alunos e seus familia-
res, com a escola devendo ser
transformada numa extensão
de convivência da comunida-
de do bairro.

Além da Sedu, estão envol-
vidas no projeto as secretarias
de Saúde, Transportes, Cida-
dania, Parceria, Esportes e
Lazer, Juventude, Relações do
Trabalho, Habitação, Urba-
nismo e Meio Ambiente, e
Cultura.

ABASTECIMENTO NO ÉDEN - Em mais uma intervenção que tem como objetivo melhorar o abasteci-
mento na região do Éden, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto (Saae) iniciou a substituição de um trecho de 400
metros de uma rede de água localizada na avenida Independência. A previsão do Saae é de que o trecho a ser substituído
esteja concluído em uma semana.

A Secretaria Municipal
da Saúde de Sorocaba, por
meio da Vigilância Epidemi-
ológica, está finalizando os
preparativos para a primei-
ra fase da campanha de va-
cinação contra a poliomieli-
te de 2007, marcada para o
próximo dia 16 de junho.

A campanha é destinada
a todas as cerca de 50 mil
crianças menores de cinco
anos da cidade, com a meta
de imunizar pelo menos
95% do total, ou aproxima-
damente 47.500 crianças.

A vacinação será realiza-
da no sábado, das 8h às
17h, com a participação de
800 funcionários e 58 veí-
culos, em 126 postos de va-
cinação espalhados pela ci-
dade. Haverá 39 postos
volantes e 87 postos fixos,
funcionando nos 27 Cen-

tros de Saúde da cidade,
Centros de Educação In-
fantil (CEI), terminais de
ônibus, hipermercados,
shoppings, igrejas e pontos
de fácil acesso nos bairros,

como lojas e sedes de Soci-
edade Amigos de Bairro
(SAB), por exemplo.

A Secretaria informa que
todas as crianças dentro da
faixa etária indicada preci-

sam receber a dose da vaci-
na Sabin, mesmo aquelas
que participaram das duas
fases da campanha do ano
passado e estão com a car-
teira de vacinação atualizada.

A vacina é oral, com
duas gotinhas colocadas na
boca da criança e o secretá-
rio orienta ainda que não há
contra-indicações e a vaci-
nação é importante para
manter a poliomielite, do-
ença mais conhecida como
paralisia infantil, erradicada
no Brasil.

Os responsáveis não de-
vem esquecer de levar a ca-
derneta de vacinação da cri-
ança para que a participação
na campanha seja registrada.
Nos 27 Centros de Saúde e
em alguns outros postos es-
tratégicos na cidade, além da
Sabin, também estarão dis-
poníveis as demais vacinas
do calendário nacional de
imunização, para atualiza-
ção das carteiras em atraso.
A lista será divulgada nos
próximos dias.
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